
 
 

 

 

 

REAVALIAÇÃO ANUAL APOIO ALIMENTAR 

 

 

 

INFORMAMOS QUE O PRAZO MÁXIMO PARA REAVALIAR O PROCESSO DO 
APOIO ALIMENTAR SERÁ NO DIA 29 ABRIL 2019.  

DEVEM ENTREGAR TODOS OS DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DOS 
RENDIMENTOS MENSAIS E DESPESAS FIXAS, RELATIVOS AO ANO 2019. 

MAIS INFORMAMOS QUE AS FAMILIAS QUE NÃO REAVALIAREM OS SEUS 
PROCESSOS FICARÃO, A PARTIR DE MAIO, COM O SEU PROCESSO DE 
APOIO ALIMENTAR CESSADO, PELO QUE É DE EXTREMA INPORTÂNCIA 
QUE CUMPRAM A DATA ESTIPULADA. 

 

 

 

 

A TÉCNICA SUPERIOR 

 

ISABEL GONÇALVES 

 

 

 

Montijo, 18 Fevereiro 2019 


